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1. AFASTAMENTO PARA CONCORRER ÀS ELEIÇÕES 

Lei Complementar Federal nº 64, de 18/05/90. 

 

O servidor (cargo efetivo ou função-atividade) que se candidatar para o mesmo 

Município em que trabalha, onde possui o cargo classificado, deverá se afastar para 

concorrer às eleições. 

 

O referido afastamento aplica-se "desde que vinculado o servidor-candidato à 

repartição, fundação pública ou empresa que opere no território do Município", 

isto é, a exigência de desincompatibilização atinge aqueles servidores que 

desempenham suas funções no território do Município no qual pretendam candidatar-

se, o que pode possibilitar que o servidor influencie o resultado das eleições 

pelo abuso do exercício de função, cargo ou emprego público . (Resolução nº 

18.019, de 02/04/92, publicada DJU de 09/04/1992) 

 

O afastamento deve ocorrer até 03 meses antes das eleições nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 64, de 18/05/90, que estabelece, dentre outros, os casos de 

inelegibilidade e ocorre sem prejuízo dos vencimentos, sendo que o servidor deixa 

de perceber o Auxílio Transporte, o Auxílio Alimentação, pois são benefícios 

concedidos para custear parte dessas despesas em razão dos dias efetivamente 

trabalhados. 

 

IMPORTANTE 

"O titular de cargo em comissão não faz jus ao afastamento remunerado, face a 

natureza transitória da função que desempenha, não havendo razão para se 

estabelecer uma "estabilidade provisória"". 

"O servidor público efetivo, ocupante de cargo em comissão mantém seu vínculo com 

a Administração, mas terá que se exonerar do cargo em confiança, ou caso possua 

direito ao gozo de férias e/ou licenças, poderá exercê-las de acordo com a 

legislação estatutária. Observamos, no entanto, que remanesce a possibilidade de 

serem exonerados a qualquer tempo pela autoridade superior” (Parecer CJ/SAP nº 

194/1996 e Resolução nº 18.019, de 02/04/92, publicada DJU de 09/04/1992)." 
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1.1. Procedimentos para afastamento para concorrer às eleições 

 

Observar o calendário eleitoral, identificar a previsão das convenções dos Partidos 

para escolha dos Candidatos, atentar-se a data limite para desincompatibilização 

dos servidores que irão concorrer às eleições, lembrando que os requerimentos e 

portarias de afastamento para concorrer às eleições serão condicionadas a entrega 

da Ata de Convenção e da Lista de Candidatos aprovados ao primeiro dia útil 

subsequente ao término das Convenções. 

 

DO SERVIDOR: 

Deverá apresentar no Núcleo de Pessoal da sua unidade: 

  Requerimento (modelo anexo), com visto do superior imediato em campo 

específico; 

 Ata de convenção do Partido com a lista de candidaturas aprovadas (se a 

convenção do Partido for posterior a data limite para a desincompatibilização 

dos servidores que irão concorrer às eleições, os mesmos serão afastados 

mas os requerimentos e portarias de afastamento serão condicionadas a 

entrega da referida Ata e da Lista de Candidatos aprovados ao primeiro dia útil 

subsequente ao término das Convenções).  

 Cópia do registro de candidatura fornecido pelo TRE, assim que for 

disponibilizado. 

 

DO NÚCLEO DE PESSOAL: 

O Diretor do Núcleo de Pessoal é autoridade competente para publicar o ato de 

afastamento, nos termos do artigo 37, inciso VII, alínea "a" do Decreto Nº 52.833, de 

24 de março de 2008. 

Cabe a ele analisar a situação do servidor, conforme estabelecido no artigo 14 da 

Constituição Federal/88 e na Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 

1990, verificando a documentação entregue pelo servidor e legislação vigente. 

 

Se o servidor se enquadrar na condição do afastamento: 

 emitir a devida Portaria (modelo anexo), considerando-o afastado três meses 

antes da data das eleições. 
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Se o servidor não se enquadrar à condição do afastamento: 

 preencher o campo correspondente no requerimento (modelo anexo) com a 

fundamentação do não atendimento às exigências legais; 

 

PUBLICAÇÃO DO AFASTAMENTO 

O ato de afastamento deverá ser publicado 3 (três) meses antes do pleito. 

 

CESSAÇÃO DO AFASTAMENTO 

Após as eleições, o afastamento deverá ser cessado, ou antes, no caso de 

impugnação/cassação da candidatura (modelo anexo). 

 

Dependendo da situação, poderá ocorrer três situações: 

 Servidor aprovado a concorrer às eleições que apresentou a Ata de 

Convenção e da Lista de Candidatos aprovados:  prosseguir normalmente 

com o afastamento; 

 Servidor não aprovado a concorrer às eleições, que apresentou a Ata de 

Convenção e da Lista de Candidatos aprovados: cessar o afastamento a 

contar desta data, devendo o servidor retornar as suas atividades normais; 

 Servidor não aprovado a concorrer às eleições, que não apresentou a Ata 

de Convenção e da Lista de Candidatos aprovados: tornar insubsistente o 

afastamento e considerar como falta todo o período que permaneceu afastado 

das atividades. 

 

1.2. Sistema e-folha 

 

MOTIVO DE FREQUÊNCIA Nº 058 - Afastamento - Campanha Eleitoral - Sem 

Prejuízo dos Vencimentos 

Para a cessação deste afastamento utilizar o código de motivo de frequência nº 179. 

 

1.3. Contagem de Tempo 

 

O período em que o servidor se afastar para se candidatar às eleições não poderá ser 

computado como tempo de efetivo exercício, à míngua de amparo legal (Parecer PA 

nº 43/211 e Pareceres PA nº 06 e 07/2016). 
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Se tiver havido contribuição previdenciária no período o mesmo deverá ser contado 

para fins de aposentadoria (a contribuição previdenciária foi instituída a partir de 

23/09/2003 – LC nº 943/2003), portanto, períodos de desincompatibilização anteriores 

a tal data, não poderão ser computados para nenhum fim, inclusive aposentadoria. 

 

1.4. Dúvidas Frequentes 
 

1. SERVIDOR PARTICIPANDO DO CURSO DE FORMAÇÃO TÉCNICO 

PROFISSIONAL DE AGENTES. 

Preenchido todos os requisitos acerca da ilegibilidade, poderá o mesmo se afastar, porém 

quando do seu retorno, deverá frequentar/reiniciar o curso de formação de agentes. 

 

2. CASSAÇÃO DA CANDIDATURA. 

Deve imediatamente ao dia posterior da cassação retornar ao desempenho das suas 

atividades, devendo o Núcleo de Pessoal cessar o afastamento. 

 

3. POSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO DE FATO, MEDIANTE GOZO DE FÉRIAS 

E/OU LICENÇA-PRÊMIO. 

O servidor que fizer jus as férias ou licença-prêmio, poderá optar em usufrui-las no lugar de 

se afastar para concorrer as eleições, conforme jurisprudência do TSE, Parecer GPG nº 

05/2004, Parecer PA nº 186/2008 e Nota Técnica SUBG-CONS Nº 03/2020 – PGE – eleições 

2020. 

 

4. MESÁRIOS 

Em virtude de tratativas entre esta Secretaria e o Tribunal Regional Eleitoral, os Agentes de 

Segurança Penitenciária e Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária, visando a 

manutenção da ordem nas Unidades Prisionais não são convocados para trabalharem como 

mesários. 

Contudo, caso tenha o servidor (ASP ou AEVP) sido convocado e não tenha o mesmo, ainda 

que apresentado a justificativa necessária se eximido da obrigação faz jus a dois dias de folga 

(consecutivos) para cada dia trabalhado nas eleições (desde que apresentado o respectivo 

comprovante). 

No tocante aos servidores da área meio (executivos, analistas, oficias administrativos), desde 

que apresentado o comprovante respectivo, fazem jus a folga. 

Com relação a servidores dá área da saúde, temos que havendo a existência de dois vínculos 

funcionais o direito ao gozo das folgas é oponível a todos os empregadores. 
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Finalmente, necessário se faz observar que eventuais dias de treinamento também dão direito 

ao gozo de folgas. 

Dúvidas que ainda persistam podem ser sanadas no site (http://www.tre-

mg.jus.br/eleitor/mesario/duvidas-frequentes) e, ainda, em caso de permanência das 

mesmas, devem os questionamentos serem encaminhados ao Departamento de Recursos 

Humanos. 

 

 

2. AFASTAMENTO PARA CUMPRIR MANDATO ELETIVO 

Constituição Federal de 5 de outubro de 1988 e Lei nº 10.261, de 28 de outubro 

de 1968 

 

O afastamento para cumprir mandato eletivo está previsto na Constituição da 

Republica Federativa do Brasil de 1988. (http://www.planalto.gov.br) 

 

O servidor investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou 

função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração (inciso II, do artigo 38 da 

CF/88). 

 

Se investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da 

remuneração do cargo eletivo e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma 

do inciso II (inciso III, do artigo 38 da CF/88). 

 

 

IMPORTANTE 

Por decisão do Supremo Tribunal Federal, ao servidor público investido no mandato 

de Vice-Prefeito, aplicam-se, por analogia, as disposições contidas no inciso II do 

artigo 38 da Constituição Federal/88 (RTJ 167/377). 

 

Inclusive o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo – Lei nº 

10.261, de 28 de outubro de 1968 (EFP), prevê o afastamento para exercer mandato 

eletivo. (http://www.al.sp.gov.br) 

 

http://www.tre-mg.jus.br/eleitor/mesario/duvidas-frequentes
http://www.tre-mg.jus.br/eleitor/mesario/duvidas-frequentes
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O funcionário, quando no desempenho do mandato eletivo federal ou estadual, ficará 

afastado de seu cargo, com prejuízo do vencimento ou remuneração (artigo 72 – 

EFP). 

O exercício do mandato de Prefeito ou de Vereador, quando remunerado, 

determinará o afastamento do funcionário, com a faculdade de opção entre os 

subsídios do mandato e os vencimentos ou a remuneração do cargo, inclusive 

vantagens pecuniárias, ainda que não incorporadas (artigo 73 – EFP). 

 

A norma igualmente aplica-se à hipótese de nomeação de Prefeito (parágrafo único 

do artigo 73 –EFP). 

 

Quando não remunerada a vereança, o afastamento somente ocorrerá nos dias 

de sessão e desde que o horário das sessões da Câmara coincida com o horário 

normal de trabalho a que estiver sujeito o funcionário (artigo 74 – EFP). 

Neste caso, o afastamento se dará sem prejuízo de vencimentos e vantagens, ainda 

que não incorporadas, do respectivo cargo (§ 1º do artigo 74 – EFP). 

 

É vedada a remoção ou transferência do funcionário durante o exercício do mandato 

(§ 2º do artigo 74 – EFP). 

 

 

2.1. Procedimentos para afastamento para cumprir mandato eletivo 

 

DO SERVIDOR: 

Deverá apresentar no Núcleo de Pessoal da sua unidade: 

 Requerimento (modelo anexo), com visto do superior imediato em campo 

específico; 

 Comprovante do TRE do pleito eletivo. 

 

DO NÚCLEO DE PESSOAL: 

O Diretor do Núcleo de Pessoal deverá receber e analisar a documentação entregue 

pelo servidor e providenciar a Portaria (modelo anexo) de afastamento para cumprir 

mandato eletivo. 
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CONSIDERAÇÕES 

Se investido no mandato de Prefeito ou Vice-Prefeito, o servidor será afastado do 

cargo efetivo/função-atividade, podendo optar pelos vencimentos do cargo 

efetivo/função-atividade ou os subsídios do mandato. 

 

Se houver publicação de afastamento tanto para o mandato de Prefeito, Vice-Prefeito 

ou Vereador e o servidor optar pelos vencimentos do cargo efetivo/função-atividade, 

não perceberá vale transporte, vale alimentação e alguns benefícios que são 

atrelados ao efetivo exercício. 

 

Em casos de mandato de vereador se houver compatibilidade de horário, o 

servidor poderá acumular, assim o Núcleo de Pessoal deve publicar o acúmulo de 

remuneração do cargo/função com os subsídios de vereador (modelo de 

requerimento e ato decisório anexos). 

 

Haverá compatibilidade de horários: 

 Se os intervalos entre o término de um e o início do outro forem de:  

- uma hora,  se no mesmo município;  

- duas horas,  se em municípios diversos. 

 

 Quando as unidades de exercício situarem-se próximas uma da outra, o 

intervalo poderá ser reduzido até o mínimo de 15 (quinze) minutos, a critério 

da autoridade competente, após análise dos horários de trabalho. Esta redução 

poderá ocorrer se houver possibilidade do cumprimento dos horários de 

trabalho e desde que não haja qualquer prejuízo para o serviço público; 

 

 Fique comprovada a viabilidade de acesso aos locais de trabalho por meios 

normais de transporte. 

 

IMPORTANTE 

Havendo qualquer dúvida no tocante a possibilidade ou não do acúmulo, deverá 
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ser consultado o Departamento de Recursos Humanos. 

 

 

PUBLICAÇÃO DO AFASTAMENTO 

O ato de afastamento para cumprir mandato eletivo deverá ser publicado no mês de 

janeiro, a partir de 1º de janeiro do ano correspondente ao mandato. 

 

CESSAÇÃO DO AFASTAMENTO 

Após o mandato eletivo, o afastamento deverá ser cessado, ou antes, no caso de 

cassação do mandato (modelo anexo) 

 

 

2.2. Sistema e-folha 

 

A Secretaria da Fazenda criou motivos de frequência específicos para cada situação 

de afastamento em caso de mandato eletivo, portanto, o Órgão de Pessoal da 

Unidade deve observar em qual situação o servidor se enquadra, utilizando o motivo 

correto, como segue: 

 

PARA AFASTAMENTO - MANDATO ELETIVO - PREFEITO - SEM PREJUÍZO DOS 

VENCIMENTOS, nos termos do inciso II, do artigo 38, da Constituição Federal de 5 

de outubro de 1988 e do artigo 73, da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968. 

 

 

MOTIVO DE FREQUÊNCIA nº 089 - Afastamento - Mandato Eletivo - Prefeito 

- Sem Prejuízo dos Vencimentos  

Para a cessação deste afastamento utilizar o código de motivo de frequência 

nº 179. 

 

PARA AFASTAMENTO - MANDATO ELETIVO - PREFEITO - COM PREJUÍZO DOS 

VENCIMENTOS, nos termos do inciso II, do artigo 38, da Constituição Federal de 5 

de outubro de 1988 e do artigo 73, da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968. 

 

MOTIVO DE FREQUÊNCIA nº 090 - Afastamento - Mandato Eletivo - Prefeito 
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- Com Prejuízo dos Vencimentos 

Para a cessação deste afastamento utilizar o código de motivo de frequência 

nº 180. 

 

PARA AFASTAMENTO - MANDATO ELETIVO - VEREADOR - SEM PREJUÍZO 

DOS VENCIMENTOS, nos termos do inciso III, do artigo 38, da Constituição Federal 

de 5 de outubro de 1988 e dos artigos 73 e 74, da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 

1968. 

 

MOTIVO DE FREQUÊNCIA nº 091 - Afastamento - Mandato Eletivo - 

Vereador - Sem Prejuízo dos Vencimentos 

Para a cessação deste afastamento utilizar o código de motivo de frequência 

nº 179. 

 

PARA AFASTAMENTO - MANDATO ELETIVO - VEREADOR - COM PREJUÍZO 

DOS VENCIMENTOS, nos termos do inciso III, do artigo 38, da Constituição Federal 

de 5 de outubro de 1988 e do artigo 73, da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968 

 

MOTIVO DE FREQUÊNCIA nº 092 - Afastamento - Mandato Eletivo - 

Vereador - Com Prejuízo dos Vencimentos 

Para a cessação deste afastamento utilizar o código de motivo de frequência 

nº 180. 

 

 

PARA AFASTAMENTO - MANDATO ELETIVO VICE-PREFEITO - SEM PREJUÍZO 

DOS VENCIMENTOS, nos termos do inciso II, do artigo 38, da Constituição Federal 

de 5 de outubro de 1988. 

 

MOTIVO DE FREQUÊNCIA nº 261 - Afastamento - Mandato Eletivo Vice-

Prefeito - Sem Prejuízo dos Vencimentos 

Para a cessação deste afastamento utilizar o código de motivo de frequência 

nº 179. 

 

PARA AFASTAMENTO - MANDATO ELETIVO VICE-PREFEITO - COM PREJUÍZO 
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DOS VENCIMENTOS, nos termos do inciso II, do artigo 38, da Constituição Federal 

de 5 de outubro de 1988. 

 

MOTIVO DE FREQUÊNCIA nº 262 - Afastamento - Mandato Eletivo Vice-

Prefeito - Com Prejuízo dos Vencimentos 

Para a cessação deste afastamento utilizar o código de motivo de frequência 

nº 180. 

 

 

2.3. Contagem de Tempo: 

 

O tempo de afastamento para o exercício de mandato eletivo do servidor público será 

computado para todos os efeitos, exceto para promoção por merecimento (Parecer 

PA-3 nº 280/1995, Parecer PA nº 104/2011 e Parecer PA nº 06/2016 - inciso IV do 

artigo 38 da CF/1988). 

 

2.4. Dúvidas Frequentes 
 

1. SERVIDOR PARTICIPANDO DO CURSO DE FORMAÇÃO TÉCNICO 

PROFISSIONAL DE AGENTES. 

Poderá o mesmo se afastar, porém quando do seu retorno, deverá frequentar/reiniciar o curso 

de formação de agentes. 

 

2. ACUMULO DE CARGO – COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS 

No tocante a compatibilidade de horários entre os cargos de Agente de Segurança 

Penitenciária e Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, este sempre é um tema que gera 

dúvidas. 

 

As dúvidas não apenas no tocante ao horário, mas sim com relação ao local de residência do 

servidor e local de exercício da vereança (uma vez que o servidor deve residir no local de 

trabalho, bem como o vereador deve residir no local de exercício do mandato). 

 

Não obstante, o Diretor de Unidade Prisional não pode acumular cargo, face a proibição de tal 

ato pela Lei de Execuções Penais – LEP. 

 

Assim, devem ser seguidas as orientações constantes no manual, sendo que restando 
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dúvidas, devem as questões serem demandadas ao Departamento de Recursos Humanos. 

 

3. VEREADOR ELEITO PRESIDENTE DA CAMARA OU EXERCENDO FUNÇÃO DE 

VICE PREFEITO 

Não existirá a compatibilidade de horários, razão pela qual deve o mesmo ser afastado, 

devendo em caso de dúvidas serem as mesmas sanadas junto ao Departamento de Recursos 

Humanos. 

 

4.  FÉRIAS. 

Caso o vereador, prefeito, vice-prefeito não usufruir de férias durante o exercício do mandato, 

renuncia ao direito, não podendo quando do retorno a esta Pasta solicitar a fruição do referido 

benefício. 

 

5. CASSAÇÃO DE MANDATO. 

Deve imediatamente ao dia posterior da cassação retornar ao desempenho das suas 

atividades, devendo o Núcleo de Pessoal cessar o afastamento. 
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3. FORMULÁRIOS 

 

3.1. Para Afastamento para concorrer as eleições: 
 

3.1.1. Requerimento de Afastamento para Concorrer às Eleições 
 
Ilmo. Sr. Diretor do Núcleo de Pessoal, 

 
 

(nome completo do (a) servidor (a)), RG (número), em exercício na (Nome 

da Unidade), da (Nome da Coordenadoria), exercendo (denominação do cargo / função-

atividade), do SQ__-__-QSAP, requer a Vossa Senhoria afastamento, a título de 

desincompatibilização, por estar concorrendo ao cargo eletivo de (cargo e Esfera (Municipal, 

Estadual ou Federal)) no pleito de (ano), nos termos da Lei Complementar Federal no 64 de 

18/05/1990, a partir de (dd/mm/aaaa). 

 Ressalto ainda que estou ciente da obrigatoriedade de entregar Ata de 

Convenção do (identificação do Partido) e lista de candidaturas aprovadas, impreterivelmente até o 

primeiro dia útil subsequente a Convenção do Partido , bem como o Registro de Candidatura, 

expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, ao Órgão Subsetorial/Setorial de Recursos Humanos, no 

prazo previsto, bem como informar eventual impugnação de minha candidatura e que, no caso de não 

apresentação da Ata de Convenção e lista de candidaturas aprovadas no prazo acima 

estipulado poderão ser imputadas faltas no período. 

 

(data do requerimento)  

 (assinatura do solicitante) 

 

 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

(NOME DA COORDENADORIA) 
(NOME DA UNIDADE) 

 

 
Visto do Superior Imediato 

 
 
 

 
 
 (data) (assinatura do Superior Imediato / carimbo) 

 
 
 

Informações do Órgão Subsetorial / Setorial 

 
 
(Quando for o caso, fundamentação do não atendimento às exigências legais).  

 
(Retorne à origem ou Receber) 
 

 
 
 (data) (assinatura do responsável / carimbo) 
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3.1.2. Portaria de Afastamento para Concorrer às Eleições 
 

 

 

 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
(NOME DA COORDENADORIA) 

(NOME DA UNIDADE) 
 
 

 
PORTARIA 

 

 
 
 

O (cargo do responsável pelo Órgão Subsetorial / 

Setorial), da (Nome da Unidade), da (Nome da Coordenadoria), da Secretaria da Administração 

Penitenciária, no uso da competência que lhe é conferida pelo artigo 37, inciso VII, alinea "a" do 

Decreto Nº 52.833, de 24 de março de 2008, com fundamento na Lei Complementar Federal no 64 de 

18 de maio de 1990, AFASTA o Sr(a). (nome completo do servidor(a), RG (número), 

(cargo/função-atividade), do SQ__-__-QSAP, classificado na (Nome da Unidade), da (Nome da 

Coordenadoria), a partir de (dd/mm/aaaa), para concorrer ao cargo eletivo de (cargo e Esfera 

(Municipal, Estadual ou Federal), à vista de seu requerimento, condicionado a entrega oportuna da 

Ata de Convenção do Partido e lista de candidatos aprovados. 

 
 
 

                                               , aos           de            de          . 
 
 

 
     

(assinatura e carimbo do responsável pelo Órgão Subsetorial/Setorial) 
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3.1.3. Portaria de Cessação do Afastamento para Concorrer às Eleições 
 

 

 

 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
(NOME DA COORDENADORIA) 

(NOME DA UNIDADE) 
 
 

 
PORTARIA 

 

 
 

 
O (cargo do responsável pelo Órgão 

Subsetorial/Setorial) da (Nome da Unidade), da (Nome da Coordenadoria), da Secretaria da 

Administração Penitenciária, no uso da competência que lhe é conferida pelo artigo 37, inciso VII, 

alinea "a" do Decreto Nº 52.833, de 24 de março de 2008, CESSA O AFASTAMENTO do Sr(a) (nome 

completo do servidor(a), RG (número), (cargo/função-atividade), do SQ__-__-QSAP, classificado 

na (Nome da Unidade), da (Nome da Coordenadoria), publicado em (dd/mm/aaaa) para concorrer 

ao cargo eletivo de (cargo e Esfera (Municipal, Estadual ou Federal), a partir de (dd/mm/aaaa). 

 
 

                                      , aos                de                 de 20    . 

 
 
 

     
(assinatura e carimbo do responsável pelo Órgão Subsetorial/Setorial) 
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3.2. Para Afastamento para cumprir mandato eletivo: 

 

3.2.1. Requerimento de Afastamento para Exercer Mandato Eletivo 
 

Ilmo. Sr. Diretor do Núcleo de Pessoal, 
 
 

 
(nome completo do (a) servidor (a)), RG (número), (denominação do cargo 

/ função-atividade) do SQ__-__-QSAP, em exercício na (Nome da Unidade), da (Nome da 

Coordenadoria), requer a Vossa Senhoria Afastamento (com/sem) prejuízo de 

(vencimentos/salários), pelo período de (dd/mm/aaaa) à (dd/mm/aaaa), para exercer mandato de 

(cargo e Esfera Municipal, Estadual ou Federal) com fundamento no inciso ......., do artigo 38 da 

Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, conforme comprovante do Tribunal Regional Eleitoral 

do pleito eletivo em anexo. 

 
 
 

(data do requerimento)  

 (assinatura do solicitante) 

 
 

 

 
 

 
 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

(NOME DA COORDENADORIA) 
(NOME DA UNIDADE) 

 

 
Visto do Superior Imediato 

 
 
Encaminhe-se ao Núcleo de Pessoal. 

 
 
 
 (data) (assinatura do Superior Imediato / carimbo) 
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3.2.2. Portaria de Afastamento para Cumprir Mandato Eletivo 
 

 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
(NOME DA COORDENADORIA) 

(NOME DA UNIDADE) 
 
 

PORTARIA 

 
 

 

 
O (cargo do responsável pelo Órgão 

Subsetorial/Setorial) da (Nome da Unidade), da (Nome da Coordenadoria), da Secretaria da 

Administração Penitenciária, no uso da competência que lhe é conferida pelo artigo 37, inciso VII, 

alinea "b" do Decreto Nº 52.833, de 24 de março de 2008, com fundamento no inciso ......, do artigo 38 

da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, AFASTA o Sr(a) (nome completo do servidor(a), 

RG (número), (cargo/função-atividade), do SQ__-__-QSAP, classificado na (Nome da Unidade), da 

(Nome da Coordenadoria), para (com/sem) prejuízo dos (vencimentos/salários), exercer mandato 

de (cargo e Esfera Municipal, Estadual ou Federal), à vista do comprovante do Tribunal Regional 

Eleitoral do pleito eletivo de (ano), a partir de (dd/mm/aaaa). 

 

 
 

                                      , aos                de                 de        . 
 
 

 
     

(assinatura e carimbo do responsável pelo Órgão Subsetorial/Setorial) 
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3.2.3. Requerimento de Acúmulo de Cargo com Mandato Eletivo de 

Vereador 
 

Ilmo. Sr. Diretor do Núcleo de Pessoal, 
 

 
(nome completo do (a) servidor (a)), RG (número), (denominação do cargo 

/ função-atividade) em exercício na (Nome da Unidade), da (Nome da Coordenadoria),  requer sob 

pena de responsabilidade autorização para acumulação remunerada  do cargo de (denominação do 

cargo/função-atividade ), do SQ__-__-QSAP,  com os subsídios de Vereador(a), para o qual fui 

eleito(a) no Município de (nome do Município), conforme comprovante do Tribunal Regional Eleitoral 

do pleito eletivo de (ano), a partir de (dd/mm/aaaa), com fundamento nos termos do inciso III, artigo 38 

da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988. 

Anexo declaração de horário e de sessões da Câmara dos Vereadores.  

 
(data do requerimento)  

 (assinatura do solicitante) 

 
 

 
 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

(NOME DA COORDENADORIA) 
(NOME DA UNIDADE) 

 

 
Visto do Superior Imediato 
 

 
Encaminhe-se ao Núcleo de Pessoal. 
 

 
 (data) (assinatura do Superior Imediato / carimbo) 
 
 

Informações do Órgão Subsetorial / Setorial 
 
 

(Quando for o caso, fundamentação do não atendimento às exigências legais).  
 

(Retorne à origem ou Receber) 

 
Acumulação Permitida nos termos do inciso III, artigo 38, da CF/88.  
Encaminhe-se ao Diretor da Unidade Prisional, com proposta de ser autorizado a publicação do Ato 

Decisório em exame. 
 

(data)  (assinatura do responsável / carimbo) 
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3.2.4. Ato Decisório de Acúmulo de Cargo com Mandato Eletivo de 

Vereador 
 

 

 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
(NOME DA COORDENADORIA) 

(NOME DA UNIDADE) 
 

 
 
 

Ato Decisório nº.          /ano 
 
 

 
   O Diretor da (Nome da Unidade), da (Nome da Coordenadoria), da 

Secretaria da Administração Penitenciária, no uso de sua competência, declara legal o acúmulo de 

remuneração do cargo de (denominação do cargo/função-atividade), do SQ__-__-QSAP, 

classificado na (Nome da Unidade), da (Nome da Coordenadoria), com os subsídios de Vereador(a) 

do Município de (nome do Município), para o(a) qual foi eleito(a) o(a) servidor(a) (nome do servidor, 

RG) ACUMULAÇÃO PERMITIDA nos termos do inciso III, artigo 38 da Constituição Federal de 05 

de outubro de 1988. 

 

                                      , aos           de                      de        . 

 

 
 
     

(assinatura e carimbo do Diretor da Unidade) 
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3.2.5. Portaria de Cessação do Afastamento para Cumprir Mandato 

Eletivo 
 

 

 

 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
(NOME DA COORDENADORIA) 

(NOME DA UNIDADE) 
 

 
 

PORTARIA 
 

 
 

 
O (cargo do responsável pelo Órgão 

Subsetorial/Setorial) da (Nome da Unidade), da (Nome da Coordenadoria), da Secretaria da 

Administração Penitenciária, no uso da competência que lhe é conferida pelo artigo 37, inciso VII, 

alínea "b" do Decreto Nº 52.833, de 24 de março de 2008, CESSA O AFASTAMENTO do(a) Sr(a) 

(nome completo do(a) servidor(a), RG (número), (cargo/função-atividade), do SQ__-__-QSAP, 

classificado na (Nome da Unidade), da (Nome da Coordenadoria), publicado em (dd/mm/aaaa). 

(com/sem) prejuízo dos (vencimentos/salários), para exercer mandato de (cargo e Esfera 

Municipal, Estadual ou Federal), a partir de (dd/mm/aaaa). 

 
 

                                      , aos                de                 de         . 

 
 

 

     
(assinatura e carimbo do responsável pelo Órgão Subsetorial/Setorial) 
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4. PARECERES 
 
PARECER PA Nº 06/2016, PARECER PA-3 Nº 280/1995 e PARECER PA-3 Nº 111/1992 
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5. COMUNICADO UCRH Nº 20/2016 

 


